
 
 
 
 

ERRATA 
 

 DECRETO Nº 058 
 

de 
 

27 de março de 2025. 
 
 

Onde se Lê: 

 

 Art. 1º. Fica decretada situação de emergência em todo território do município, 

registrada no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos 

anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como estiagem 

– 1.4.1.1.0, conforme Portaria MDR nº 260/2022. 

 

Leia-se: 

 

 Art. 1º. Fica decretada situação de emergência em todo território do município, 

registrada no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos 

anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado como nível II e codificado 

como estiagem – 1.4.1.1.0, conforme Portaria MDR nº 260/2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, 16 de março de 

2025. 

 

 

 

THIAGO ROCHA LADEIA 

Prefeito Municipal 


